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Matéria/Ementa:

Projeto de Lei n° 138/2014 que “Inclui projeto nas Leis n° 3130/2013 - LDO, e na Lei n.°
3153/2013 - LOA, e abre Crédito Especial”.

Relatório:
O Poder Executivo, através da presente proposição, visa incluir Projeto nas Leis

Orçamentárias, com abertura de crédito especial no valor de R$ 41.025,97 (quarenta e um mil
vinte e cinco reais e noventa e sete centavos), oriundos de recurso vinculado FNDE - Programa
Brasil Carinhoso.

O valor destina-se á aquisição de equipamentos, conforme cronograma de execução e
plano de aplicação anexo ao projeto.

Fundamentação:
A iniciativa da lei, quanto á matéria, encontra-se atendida, conforme disposto no art. 10

inciso V e art. 46, inciso IV da Lei Orgânica Municipal
Compete a Câmara de Vereadores apreciar matérias orçamentárias e suas Leis

vinculadas de acordo com o art. 34, inciso III da Lei Orgânica MunicipaP.
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Opinião:
Assim, diante do exposto, é pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n° 138/2014.

í?
Ver. Adir Soranzo
Relator em exercício

Voto do Revisor: Aprova o Parecerdo Présídente: Aprova o ParecerV(

r

V
Ver. Jálro Vidmarer. Paulo José^Massolini

Presidentèx evisor

' Art. 10. Ao Município compete prover a tudo quanto diga-respeito ao seu
vativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:
(...)
V - eiaborar as leis do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do orçamento anual;

iculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, pri-

Art, 46. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:

IV - matéria orçamentária, e a que autoriza a abertura de créditos ou conceda auxílios, prêmios e subvenções.

^ Art. 34. Compete à Câmara Municipal, com sanção do Prefeito:
(...)
III - votar 0 plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, as metas prioritárias, o plano de auxílio e subvenções e instalação de
comissão processante;
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